
 

O

Re

Q

Gu
Orien

egiõe

Tipo

Qualifica

uia
ntaçõ

es de

ologias 

ação das

a d
ões p

An

e Co

e

 de Inte

s Pessoa

Set

 

 
 

de
para

no 20

nver

e Lisb

ervenção

as com De
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

tembro de 

e A
a Can

014 

rgên

boa 

o 6.2/8

eficiência

 2013 

Apo
ndid

 

cia, 

8.6.2/9.

a e Incap

 

oio
atur

 Alga

.6.2  

pacidade

 

 

o 
ras 

arve

e 

e 



 
 
 
 
 

 

O pres

conced
com D

design

referid

 

1) Co
 

Para e

1. Pe

nív

alt
en

ap

em
de

pro

2. Inc
res

(pe

3. Re
me

se

pe
int

4. Ce

téc
pro

5. En

áre
ob

ex

 

 

sente docum

didos em se
Deficiência e

nado Organis

das Tipologia

onceitos

efeitos das a

essoa com d

vel da ativi

terações fun
nvolvente re

prendizagem

mprego, dan
e qualificaçã

ogressão no

capacidade,
strições na 

essoal/amb

eingresso no
enos, seis m

eguidos ou in

ela apresent
tegrado no r

entros de re

cnicas espe
ofissional. 

ntidades for

ea da defici
bjeto a inter

xperiência co

mento conté

ede das Tipo
e Incapacida

smo Intermé

as. 

s 

ações aqui p

deficiência e

dade e da 

ncionais e e
esultem dific

m, mobilidad

ndo lugar à n
ão e inclus

o emprego. 

, um conceit
participação

biental). 

o mercado 
meses de d

nterpolados

tação do co
respectivo d

ecursos, enti

ecializadas 

rmadoras ce

ência - entid
rvenção junt

omprovada a

ém orientaç

ologias de I
ade, Eixos 6

édio, comple

previstas con

e incapacid

 participaçã

struturais, d
culdades co

e e autonom

necessidade
são social 

to abrangen
o, decorrent

de trabalho
descontos p

s, independe

omprovativo 
ossiê da açã

idades cred

de apoio a

ertificadas c

dades dos se
to das pess

ao nível da r

 

ções técnica

ntervenção 
6, 8 e 9 do

ementando 

nsidera-se: 

ade, aquela

ão, num ou

de carácter 
ontinuadas, 

mia, com im

e de mobiliz
e profissio

nte que eng
tes da inter

o, quando o
por motivo d

entemente d

 dos descon
ão. 

enciadas pe

aos centros

com estrutu

etores públi
soas com d

reabilitação 

as, para efe

 6.2/8.6.2/9
 POPH, no â

 o Regulame

a que apres

u vários dom

permanente
designadam

mpacto na f

zação de se
nal, incluin

loba deficiê
ração dinâm

o formando
de exercício

da sua idad

ntos para a

elo IEFP, I.P

s de empre

uras especi

cos, cooper
eficiência e

 profissiona

eitos de can

9.6.2 - Qual
âmbito das 

ento Específ

senta limitaç

mínios de v

e e de cuja i
mente ao ní

ormação pr

rviços para 
do a obten

ncias, limita
mica entre a 

 fizer prova
o de uma a

e. Essa prov

 segurança 

P. que desen

ego no dom

ficamente v

ativo ou priv
e incapacida

l. 

 

ndidatura a

lificação das
 quais o IEF

fico aprovad

ções signific

vida, decor

interação co
ível da com

rofissional, t

promover o
nção, manu

ações de ati
 pessoa e o

a do registo
atividade pro

va pode ser

 social, que

nvolvem inte

mínio da re

vocacionada

vado, que te
ade ou que 

 

2/13

os apoios 

s Pessoas 
FP, I.P. foi 

do para as 

cativas ao 

rentes de 

om o meio 
municação, 

trabalho e 

 potencial 
utenção e 

vidade ou 
o contexto 

o de, pelo 
ofissional, 

r efetuada 

e deve ser 

ervenções 

eabilitação 

as para a 

enham por 
 possuam 



 
 
 
 
 

 
 
2) In

Em
 

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

6. 

 
3) Fo

nformaçã
mprego 

A informa
como obj

encaminh

adequada
avaliação 

considera

emprego. 

São objeti

pessoa co

percursos 
de trabalh

à igualdad

dispositivo

São objet

desempen

pessoa co
trabalho, d

os produt

atividade e

São objeti

com defic

concordân
nível de em

da identifi

As ações 
uma duraç

São destin

o emprego
centros d

incluindo 

subseque
entidade e

capacidad

ormação

ão, Aval
 

ção, a avali
jetivo apoi

adas pelos

as, disponib
 da sua fun

dos indispe

 

ivos específ

om deficiênc

 profissiona
ho, as ativid

de de oportu

os destinado

tivos espec

nho, a capac

om deficiênc
determinar a

tos e dispo

e restrições 

vos específi

ciência e inc

ncia com as
mpregabilid

cação das e

de informaç
ção máxima

natários das

o, as pessoa
de emprego

os candidat

nte prescriç
empregador

de de trabalh

o Profiss

iação e 

ação e a or
ar as pes

s centros 

bilizando a 
cionalidade

ensáveis à d

icos da info

cia e incapac

is, nomeada
ades profiss

unidades no

os a compen

cíficos da a

cidade, as lim

cia e incapa
a sua capac

ositivos mai

 de participa

icos da orien

capacidade 

s suas carac
ade e na ins

etapas e dos

ção, avaliaç
a de 4 meses

s ações de in

as com defic
 ou centro

tos à atribu

ção, e os c
ra ou centro

ho. 

ional - In

 Orienta

rientação pa
ssoas com 

de empreg

informação
e e incapacid

definição e 

rmação par

cidade os e

amente no q
sionais, os a

o mercado d

nsar e atenu

avaliação p

mitações de

acidade, com
cidade de tra

s adequado

ação no âmb

ntação para

na escolha 

cterísticas p
serção no m

s meios mais

ção e orient
s por destin

nformação, 

ciência e inc
s de empr

ição de pro

candidatos o
os de empre

nicial e C

ação par

ara a qualifi
deficiência

go, na tom

 necessária
dade e a de

desenvolvim

a a qualifica

lementos út

que se refer
apoios ao em

e trabalho e

uar as limita

ara a qual

e atividade e

m especial i
abalho e ide

os, com vis

bito do traba

a a qualificaç

 informada 

pessoais e e
mercado de t

s adequado

tação para 
atário. 

 avaliação e

capacidade
ego e form

dutos de ap

ou trabalha
ego protegid

Contínua

ra a Qu

icação e o e
a e incapa

mada de d

a para o ef
eterminação

mento do s

ação e o em

teis para a d

re a informa
mprego, à fo

e informação

ções de ativ

ificação e 

e as restriçõ

ncidência ao
entificar as a

sta a super

alho e empre

ção e o emp

do seu perc

expectativas
trabalho, no

s para o efe

a qualificaç

 orientação 

, inscritas e 
mação profis

poio, para e

adores do e
do, para efe

 

 

ualificaçã

emprego (IA
acidade, in

decisões vo

efeito, prom
o dos meios

seu plano p

mprego propo

definição de

ação sobre o
ormação pro

o sobre os p

vidade.  

o emprego

es na partic

o nível do e
adaptações 

rar as limit

rego. 

prego apoiar

curso profis

s, na elevaçã
omeadamen

eito. 

ção e o emp

 para a qua

 encaminha
ssional do 

efeitos de av

emprego ap
eitos de ava

 

3/13

ão e o 

AOQE) têm 
nscritas e 

ocacionais 

ovendo a 
s e apoios 

essoal de 

orcionar à 

e possíveis 

o mercado 
ofissional, 

produtos e 

o aferir o 

cipação da 

emprego e 
do meio e 

tações de 

r a pessoa 

sional em 

ão do seu 
te através 

prego têm 

lificação e 

adas pelos 
IEFP, I.P. 

valiação e 

poiado em 
aliação da 



 
 
 
 
 

 
 

1. 

2. 

3. 

A formaçã

conhecime
permita ex

progredir p

A formaçã
condições

característ

É elegível 

 Formaç

a) As 

defi
artic

opo

b) A fo
sem

func

auto
auto

apre

part

c) As a

hora

de q
defi

(CN

para

d) No q

desi

ão profissio

entos e com
xercer uma 

profissionalm

ão indicada 
s específica

ticas do me

 no âmbito d

ção Profissi

modalidade

ciência e in
culação com

rtunidades d

ormação pr
mpre que 

cional/atual

onomia pes
oestima, d

endizagem 

ticipação. 

ações de Fo

as e máxima

qualificação
ciência e in

Q) ou de re

a a Qualifica

quadro dest

ignadament

• A - co
de 2 

−  

C

• B - c

CNQ, 

−  
fo

onal visa do

mpetências 
atividade pr

mente de fo

 no número
s das pess

rcado de tra

das presente

onal Inicial

es de form

ncapacidade
m o mercado

do mesmo, e

rofissional d
necessário

ização de 

ssoal, de at
a motivaçã

e/ou reapr

ormação Pro

a de 2 900 

 prevista no
ncapacidade

eferencial qu

ação e o Ens

tas ações po

te: 

om base em
900 horas

Ações d

NQ, destina

om base em

 com uma d

Ações d
ormação ad

otar as pes

necessárias
rofissional n

orma sustent

o anterior de
soas com d

abalho.  

es Tipologias

: 

ação espec

e devem ser
o de trabalh

e as caracte

das pessoa
o, integra

 competên

titudes profi
ão e de 

rendizagem 

ofissional In

 horas, pode

os referencia
e que integr

ue tenha si

sino Profissio

odem ser or

m referencia

e formação

adas a pesso

m referencia

duração de 3

e formação
aptados qu

ssoas com 

s à obtençã
no mercado 

tada. 

eve organiza
deficiência e

s a formaçã

cificamente 

r organizada
ho, tendo em

erísticas e co

as com def
r uma c

ncias, visa

issionais, de
condições 

das condiç

nicial têm u

endo ter a d

ais específic
ram o Catá

do sujeito a

onal, I.P, e t

ganizados 3

is de formaç

 organizada

oas com def

ais de form

3 600 horas

 organizada
ue integram 

deficiência 

o de uma q
de trabalho,

ar-se tendo 
e incapacid

o profission

 destinadas

as e desenv
m considera

ompetências

iciência e i
componente

ndo o de

e comunica
 de empr

ções necess

ma duração

duração def

cos adaptad
logo Nacion

a parecer d

enha sido a

3 tipos de pe

ção do CNQ

s com base

iciência e in

ação adapt

s com base
 o CNQ, des

 

 e incapaci

qualificação
, manter o e

 em conside
dade e ajus

al inicial e c

s às pesso

volvidas em
ção as exig

s destas pes

incapacidad
e de rea

esenvolvime

ação, de ref
regabilidade

sárias à su

o mínima de

finida para a

dos às pesso
nal de Quali

da Agência N

utorizado. 

ercursos for

Q, com uma 

e em referen

ncapacidade

tados integr

e em referen
stinadas a 

 

4/13

dade dos 

o que lhes 
emprego e 

eração as 
star-se às 

contínua: 

oas com 

 estreita 
ências e 

ssoas. 

de deve, 
bilitação 

ento da 

forço da 
e e da 

ua plena 

e 1 200 

as ações 

oas com 
ificações 

Nacional 

mativos, 

duração 

nciais do 

e. 

rados no 

nciais de 
pessoas 



 
 
 
 
 

 

e) São 

defic

Formaç

a) No
da

de

es
ins

pr

co

se
Fo

• C – 

integ

−  

fo

E
o

m

a

 considerad

ciência e inc

− Que 
cons

da Re

o

− Q

d
o

es

es

− A 

m

n
in

ção Profiss

o caso dos d
a formação 

esemprego 

stado em sit
scrição feita

ofissional d

om alteraçõ

em condiçõ
ormação. 

individualiz

rados no CN

Ações d

ormação nã

ntidades d
rientados p

multideficiên

nteriores pe

dos destinat

capacidade:

cumpram o
agrados na 

epública, 1.ª

 Tenham
secund

ou, 

 Indepen
ciclo ou

Que cumpram

as disposiçõ
u seja, tenh

stado matr

scolaridade 

 título exc

menores de 

os quais o
ncapacidade

ional Contí

destinatários
 profissiona

inscritos no

tuação de e
a nos centr

do IEFP, I.P.

ões das fun

ões para ac

zados com 

NQ, com uma

e formação

ão integrad

de Reabilit
para pessoa

cia e outra

ercursos de f

tários das a

: 

os requisitos
 Lei n.º 85/2

ª série, n.º 1

m obtido o 
ário da educ

ndentement
u nível de en

m os requis

ões transitó
ham no mín

iculadas, no

 e seguintes

ecional, po

18 anos, d

os mesmos
e para a freq

ínua: 

s desempre
al contínua 

os Centros 

emprego pe
ros de emp

. há pelo m

nções ment

ceder a per

base em r

a duração d

 organizada

os na ofer

tação Prof
as com alte

as, que as

formação. 

ações de for

s da escola
2009, de 27

166, de 27 d

 diploma d
cação; 

te da obten
nsino, tenha

sitos da esc

rias da Lei 
imo 15 ano

o ano letivo

s, 

odem, ainda

desde que o

s se encon
quência do m

egados, deve
 os que se

de Emprego

lo menos 6
prego ou ce

menos 6 me

tais, multide

cursos regu

referenciais 

e 2 900 hor

s com base

rta do CNQ

fissional, p
erações das

s impeçam 

rmação inic

ridade obrig
7 de agosto, 

de agosto, d

de curso c

nção do dip
m completa

olaridade o

n.º 85/2009
os de idade, 

o 2009/20

a, ser abra

os estabelec

ntrem inscr
mesmo. 

em ser cand
e encontrem

o do IEFP, 

 meses, ou 
ntros de em

eses. Esta 

 

eficiência e

ulares de E

 de formaç

ras 

e em referen

Q, proposto

predominan
s funções 

 de freque

ial as pesso

gatória, nos
 publicada n

esignadame

conferente d

ploma de q
do os 18 an

brigatória a

9, de 27 de
 desde que 

010, no 8.º 

angidos can

cimentos de

ritos compr

didatos privi
m em situa

I.P. e que 

 que tenha
mprego e fo

recomenda

 

5/13

e outras, 

ducação 

ção não 

nciais de 

os pelas 

temente 
mentais, 

entar os 

oas com 

s termos 
no Diário 

ente: 

de nível 

qualquer 
nos. 

o abrigo 

e agosto, 
 tenham 

 ano de 

ndidatos 

e ensino 

rovem a 

legiados 
ação de 

tenham 

m a sua 
ormação 

ção não 



 
 
 
 
 

 

4. 

 

4) Ut
 

1. 

2. 

3. 

ex

qu

b) A f

da

em
mí

c) A 

ta
de

d) A 

de
co

ta

nã

e) Es

so

fo
so

pr

Os Centros
pedagógic

compleme

tilização

A utilizaçã

formação 

O CNQ, cr

não supe

empresas 
progressiv

dirigidas à

indispensá

O CNQ es

número de

xclui, porém

ue não cump

formação p

as suas co

mpregabilida
ínimo de 35

formação 

mbém, dese
e Formação 

formação p

esemprego p
ompetências

l seja fator p

ão exceda um

ste novo pe

ociais e técn

rmativas, ta
ocio-comunic

óprio empre

s de Recurs
co e didático

entares à for

o dos refe

ão dos refer

 inicial, quer

iado para se

erior, consid

 e para o
vamente ap

às pessoas 

ável para a g

stá disponív

e perfis prof

, a frequênc

pram estes r

rofissional c

mpetências

ade deve co
5 horas de fo

profissional

envolvida em
e os Centros

profissional 

pode apoiar
s pessoais e

potenciador 

m máximo d

eríodo pres

icas no âmb

ais como o e
cação, que f

ego. 

sos podem c
o no desenh

rmação.  

erenciais

renciais de 

r para a form

er um instru

deradas ess

o desenvolv
ropriado pe

com deficiê

gestão e org

vel no Site 

fissionais e r

cia destas a

requisitos. 

contínua de 

, cumprind

ontribuir par
ormação. 

l contínua 

m articulaçã
s/Entidades

contínua d

r um novo 
e sociais, (qu

 da sua inte

de 400 horas

ssupõe a a

bito do mes

empreended
favoreçam a

constituir-se 
o e/ou prom

s de form

formação d

mação contin

umento de g

senciais pa

vimento pe
elas entidad

ência e inca

ganização da

 www.catalo

respetivos re

ações por p

 ativos com 

o o compr

a assegurar

de ativos 

ão com os C
s de reabilita

e ativos co

período de 
ue não deve

gração profi

s. 

quisição e 

smo percurs

dorismo e a
a reintegraç

 como parce
moção de fo

mação d

do CNQ é po

nua. 

gestão estra

ra a compe

essoal e so
es que des

pacidade, e

a formação.

ogo.anqep.g

eferenciais d

parte de ativ

 deficiência,

omisso da 

r a cada ativ

com defic

entros de R
ação profiss

m deficiênc

 recuperaçã
e exceder 30

issional e, n

atualização

o formativo 

as tecnologia
ão profissio

eiros técnico
rmações de 

o CNQ 

ossível e de

atégica das q

etitividade e

ocial dos i
envolvem a

e utilizado co

  

gov.pt, conte

de formação

 

vos desemp

, para a atu

 promoção 

vo, anualme

ciência pode

Recursos, os
ional. 

cia em situ

ão e atualiz
0 horas), de

o total, este

o de comp

 ou em nova

as de inform
onal ou a cri

os de suport
 dupla certif

esejável, qu

qualificaçõe

e moderniz

ndivíduos, 
ações de qu

omo uma fe

endo já um

o. 

 

6/13

pregados 

ualização 

da sua 

ente, um 

erá ser, 

 Centros 

ação de 

ação de 
esde que 

e período 

etências 

as áreas 

mação e 
iação do 

te ao nível 
ficação ou 

uer para a 

es de nível 

zação das 

deve ser 
ualificação 

erramenta 

m elevado 



 
 
 
 
 

 
4. 

5. 

6. 

 

5) Ca

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

Na planific

deve anal
que essa a

Os refere

construçã
destinatár

adquirir pr

Afigura-se
aproximaç

andidatu

As entidad

para a qua

candidatur
2014. 

Os formulá

e o empre
apresentar

Na organiz

reabilitação
formação t

A duração 

relativa à fo

Relativame

Formação 

orientações

a) Qu

cu

re
pe

vo

As
ho

SI

Ex
Cu
(Vo

cação das a

isar os refe
aplicabilidad

enciais de f

o de percur
rios destas t

rogressivam

 que estes r
ção ao CNQ,

uras para

es que pret

alificação e 

ra, para cada

ários para as

ego e forma
r candidatur

ação e prep

o funcional 
teórica/em s

 das ações 

ormação em

ente à organ

Profissiona

s: 

uanto à carg

ursos adap

lativamente
ercursos ind

olumes de fo

s horas de m
orária e, no

IFSE a zero. 
xemplo: 
urso XXX  Pe
olume de fo

ações e pre

erenciais dis
de possa pa

formação, c

sos formativ
tipologias, é 

mente qualific

referenciais 
 para o dese

a 2014 

tendem dese

 o emprego

a uma das m

s ações de i

ação profiss
as autónom

paração da c

(incluindo e
sala. 

 de formaçã

m posto de tr

nização e su

al Inicial, d

ga horária d

ptados aos 

 a um cur
ividuais que

ormação má

monitoragem
s restantes

ercurso  n.º 1
rmação 2 4

eparação do

sponíveis no
assar pela in

construídos

vos com com
 facilitador p

cações reco

 poderão se
envolviment

envolver aç

o e/ou form

modalidades

nformação, 

sional são d
mas para IAO

candidatura

educação fís

ão profissio

rabalho, ant

ubmissão da

deverão se

e um curso,

 percursos

rso, devem
e se prevê v

ximos.  
m devem se
s, as horas 

1 – Com a c
400 horas).

 Plano de F

o CNQ e est
trodução de

 de forma 

mposição e 
para que pos

onhecidas. 

er particularm
to de ações 

ões de infor

mação profis

s, que integr

 avaliação e

distintos de
OQE e Forma

, as horas d

sica) devem 

onal regulam

teriormente 

as candidatu

er tidas em

, não deve s

s individua

m ser inseri
venham a o

r imputadas
de monitor

carga horária

Formação pa

udar a sua 
e ajustamen

 modular, 

 duração va
ssam, tamb

mente úteis
de formação

rmação, ava

ssional deve

re as ações 

e orientação

evendo, por 
ação Profissi

da compone

ser conside

mentada inc

 designada d

uras em SIIF

m considera

ser inserido 

is dos fo

dos tantos 
correr, com 

s no percurs
ragem deve

a de 1 200 h

 

ara 2014, a

 aplicabilida
ntos.  

são facilita

ariável, o que
bém, de form

, numa fase
o contínua. 

aliação e or

em apresen

 a realizar no

o para a qua

 isso, as en
ional. 

ente de form

eradas no âm

cluiu a com

de estágio. 

FSE, na mod

ação as s

 um valor m

ormandos. 

s cursos qu
 as cargas h

so com a ma
em ser regis

horas, e 2 fo

 

7/13

a entidade 

ade, ainda 

adores da 

e, para os 
ma flexível, 

e inicial de 

ientação 

tar uma 

o ano de 

alificação 

ntidades 

mação de 

mbito da 

ponente 

dalidade 

eguintes 

édio, mas 

Ou seja, 

uantos os 
horárias e 

aior carga 
stadas no 

formandos 



 
 
 
 
 

 

 

6) Fo
 

Em se
formaç

respet

 

7) D

1. A 

for

2. Re
do

pe

4/
SII

Cu
(Vo
Cu
(Vo
Cu
(Vo
Ne
1, 
Pe

b) No
ca

Co

ap
res

ma

fin
no

de

no
de

ma

 
 

ormação

ede de análi
ção disponí

tivos referen

ocumen

formalizaçã

rmulários no

elativamente
o decreto reg

elo decreto 

/2010, de 1
IFSE, para f

urso XXX  Pe
olume de fo

urso XXX  Pe
olume de fo

urso XXX  Pe
olume de fo
este exempl
 devendo s

ercursos do 

o que se re
andidatura. A

onsideram-s

poiados dur
sultam, des

atrículas e in

nanciamento
ormativo n.º 

espacho nor

ormativo n.º 
e 11 de fev

aio). 

o em con

se e decisã
íveis no CN

nciais sejam

tação  

ão das can

o SIIFSE e re

e à documen
gulamentar 

regulamenta

5 de outubr
fundamenta

ercurso  n.º 2
rmação 3 0

ercurso  n.º 3
rmação 3 2

ercurso  n.º 
rmação 600
lo, as horas 
ser imputad
Curso XXX d

fere às rece
Apenas deve

e receitas d

rante o per
signadamen

nscrições, ju

o do custo 
 4-A/2008, 

rmativo n.º 

 12/2010, d
vereiro, e ai

nformida

o de candid
NQ, ou das 

 adequados

ndidaturas 

espetiva sub

ntação a ane
n.º 84-A/20

ar n.º 13/2

o, as entida
ar a candida

2 – Com a c
000 horas).

3 – Com a 
200 horas).
 4 – Com a 
0 horas). 
 de monitor

das as 1 20
deve ser inse

eitas, estas
erão ser ind

do projeto o

ríodo de e
nte, de ve

uros credore

 total elegí
 de 24 de ja

12/2009, d

de 21 de m
nda pelo de

ade com 

daturas, ser
unidades d

s às necessid

aos apoios

bmissão elet

exar e de ac
007, de 10 d

008, de 18

des devem 
atura. Este 

carga horária

carga horár

 carga horá

ragem devem
00 horas de
erido “zero” 

s não devem
icadas em s

os recursos 

legibilidade 
ndas, prest

es, ou outras

ível (alínea 
aneiro, com

de 17 de m

aio, e pelo d
espacho no

 o CNQ  

á valorizada
de formação

dades forma

s é efetua

trónica. 

cordo com o
de dezembro

8 de junho, 

cingir-se ao 
 documento

a de 1 000 h

ria de 800 h

ria de 600 

m ser regist
e monitorag
 horas de m

m ser apres
saldo final. 
gerados no

 dos respe
tações de 

s receitas eq

 e) do artig
m as alteraçõ

março, bem 

despacho no
rmativo n.º 

a a utilizaçã
o modulares

ativas deste

da com o 

o disposto no
o, com as alt

e pelo decr

 upload do f
o deve perm

 

horas, e 3 fo

horas, e 4 fo

 horas, e 1 

tadas no pe
gem e nos 

monitoragem

sentadas em

o âmbito dos

etivos custo
serviços, a

quivalentes,

go 2.º do 
ões introduz

como pelo 

ormativo n.º
 12/2012, 

o dos refere
es que integ

es públicos. 

 preenchim

o n.º 3, do a
terações int

reto regulam

ficheiro, a im
mitir a apre

 

8/13

formandos 

formandos 

formando 

ercurso n.º 
 restantes 
. 

m sede de 

s projetos 

os, e que 
alugueres, 

 afetos ao 

despacho 
zidas pelo 

despacho 

º 2/2011, 
de 21 de 

enciais de 
grando os 

mento dos 

rtigo 11.º, 
troduzidas 

mentar n.º 

mportar no 
ciação da 



 
 
 
 
 

 
ca

ref

3. O T

ao

ac
ain

co

4. No
rem

co

sej
su

su

de

 

8) C
 

1. A 
co

4-A

12
ma

no

So
Tip

2. To

Av
o 

ele

de
ma

no

21

3. Re

ini

de

ndidatura e

ferência os c

Termo de Re

os Serviços 

companhado
nda, dos p

omuns. 

o caso das a
meter ao D

ontar da sub

ejam os cons
ua adaptação

ua potencial 

e parecer po

ustos má

natureza e
ofinanciamen

A/2008, de

2/2009, de 
aio, e pelo 

ormativo n.º 

ocial Europe
pologia. 

odos os enc

valiação e Or
serviço é p

egíveis no â

e janeiro, co
arço, bem c

ormativo n.º 

1 de maio. 

elativamente

icial e no q

everá ser tid

em termos 

critérios que

esponsabilid

Regionais d

o de listagem
ressupostos

ações de for
Departament

bmissão da

stantes do C
o e conform

 submissão 

r parte dos S

áximos n

e os limite
nto no âmb

e 24 de jane

 17 de mar
despacho n

 12/2012, d

eu, com a

cargos com

rientação pa
restado e a

mbito da alí

m as alteraç
como pelo d

 2/2011, de

e aos apoio

que se refe

o em consid

 de evidênc

e constam d

dade emitido

do IEFP, I.P

m com o pe
s utilizados 

rmação prof
to de Forma

 candidatur

CNQ, para qu
midade àque

 ao Catálogo

Serviços do 

nas açõe

es máximos
ito desta Tip

eiro, com as

rço, bem co
normativo n.

de 21 de ma

as especific

m o pessoa

ara a Qualifi
a entidade q

ínea c) do n.

ções introdu
espacho no

e 11 de feve

s aos forma

re às bolsa

deração o se

cia e perti

da respetiva 

o pelo SIIFS

., de acordo

essoal afeto 
 para o cá

issional, inic
ação Profiss

ra, os refere

ue possam s
le instrumen

o. No caso 

 IEFP, IP não

es 

s de custos
pologia são 

s alterações

omo pelo de
.º 2/2011, 

aio, aplicáve

cidades pre

l necessári

cação e o E
que o dispo

.º 1 do art.º 

uzidas pelo 
ormativo n.º 

ereiro, e aind

andos que f

as de profis

eguinte: 

nência das 

 grelha de av

SE deve ser r

o com a reg

 ao projeto e
lculo das t

cial e contín
sional do IE

enciais de f

ser objeto de
nto de gestã

dos referen

o é necessá

s considera
 os que con

s introduzid

espacho no
de 11 de fe

el no âmbito

evistas no 

o à realiza

Emprego, qu
onibiliza (pe

 3.º do Desp

despacho n
 12/2010, d

da pelo desp

frequentem 

ssionalização

 ações que

valiação. 

remetido, de

gião de abr

e descrição 
taxas de im

ua, a entida
EFP, I.P., no

formação q

e um trabalh
ão das quali

ciais a adot

rio proceder

ados elegív
stam do des

as pelo des

rmativo n.º 
evereiro, e 

o do cofinan

Regulamen

ção das aç

alquer que s
essoa individ

pacho Norma

normativo n.
de 21 de m

pacho norma

 ações de f

o e de form

 

e integra, t

evidamente 

rangência d

 das suas fu
mputação do

ade formado
o prazo de 3

que utiliza e

ho conjunto 
ificações be

tar terem já

r ao seu ree

veis para e
espacho nor

spacho norm

 12/2010, 
ainda pelo 

nciamento p

nto Específ

ções de Inf

seja o regim
dual ou col

ativo 4-A/20

º 12/2009,
maio, e pelo 

ativo n.º 12/

formação pr

mação em 

 

9/13

tendo por 

 assinado, 

o projeto, 

unções, e, 
os custos 

ora deverá 
30 dias a 

e que não 

 visando a 
m como a 

 sido alvo 

nvio. 

efeitos de 
mativo n.º 

mativo n.º 

de 21 de 
despacho 

elo Fundo 

ico desta 

formação, 

me em que 
etiva) são 

008 de 24 

 de 17 de 
despacho 

/2012, de 

rofissional 

particular, 



 
 
 
 
 

 

 

   
           

 

a. Os

eq

fo

b. O 

10

24
12

21

pe

c. Pa
ref

se

 
O 

ele

ab
tra

 R
                    

em
R =
RI =
NF 

Pa

fa

d. Pa
(co

ao

s formandos

quiparados, 

rmativas de 

valor mens

0% do valor 

4 de janeiro
2/2009, de 

1 de maio, e

elo despacho

ara os forma
ferência do 

er atribuída u

rendimento

emento do 

bono de fam
aduzindo-se 

R =      RI       
   NF + 1 

 
m que: 
= Rendimento; 
= Rendimento Ilí
 = N.º de titulare

ara este efe

miliar auferi

- Ren
- Ren

- Ren

- Ren
- Pen

- Pres

- Apo
- Bols

 

ara os form
onsiderados

o limite de 5

s que frequ

para efeit

 dupla certif

sal máximo 

do IAS, conf

o, com as 
17 de març

e pelo despa

o normativo 

andos que 
agregado fa

uma bolsa d

o de referên

agregado fa

mília, inserid
 na seguinte

  

íquido; 
es de direito ao a

eito são co

idos em terr

ndimentos d
ndimentos e

ndimentos d

ndimentos p
nsões 

stações soc

oios à habita
sas de estud

mandos qu
s desempreg

0% do IAS.

uentem as 

tos de apo

ficação dese

elegível da 

forme defini

alterações 
ço, bem com

acho norma

 n.º 12/201

não aufiram
amiliar não s

de profission

ncia resulta 

amiliar a div

dos nesse m
e fórmula de

abono de família

nsiderados 

ritório nacion

o trabalho d
mpresariais

e capitais 

rediais 

iais  

ação 
do e de form

ue pretende
gados), pod

ações de f

oios, aos jo

envolvidas e

 bolsa de p

ido no desp

introduzida
mo pelo desp

tivo n.º 2/2

12, de 21 de

m abono de
sejam super

nalização até

 da soma d

vidir pelo n

mesmo agre
e cálculo: 

  (acrescido de +

rendimento

nal ou no es

dependente 
s e profission

mação 

em reingres
e ser atribu

ormação pr

ovens que 

em regime de

profissionaliz

acho norma

s pelo des
pacho norma

011, de 11 

e maio. 

 família e c
riores a 1 x I

é 50% do va

o total de r

úmero de ti

egado famili

+ 1). 

os anuais il

strangeiro, o

nais 

ssar no m
uída uma bo

 

rofissional i

 frequentem

e alternânci

zação corre

ativo n.º 4-A/

spacho norm
ativo n.º 12/

 de fevereir

cujos rendim
IAS x 14 me

alor do IAS. 

rendimentos

itulares de 

iar, acrescid

íquidos do 

os provenien

mercado de 
olsa de form

 

10/13

nicial são 

m ofertas 

ia. 

esponde a 

/2008, de 

mativo n.º 
/2010, de 

o, e ainda 

mentos de 
eses, pode 

s de cada 

direito ao 

do de um, 

agregado 

tes de: 

 trabalho 
mação até 



 
 
 
 
 

 

4. Re

co
no

no

de
de

su

5. O v
for

tam

 
Vb
    

em
Vbp
Vb 
Nhf
 

 
 
9) Le
 

Não fic
aplicaç

como 

• 

• 

• 

e. Os

su

fo

elativamente

ontínua, pod
ormativo n.º 

ormativo n.º 

e 21 de ma
espacho nor

ubrubrica 1.3

valor mensa
rmação fre

mbém, às b

bp =   Nhf X  
                     

m que: 
p = Valor mensa
= Valor da bolsa
f = Número de h

egislaçã

ca, porém, e
ção naciona

da política d

O decreto-
QREN, alte

n.º 79, de

Diário da R

O decreto

de aplicaç

Diário da 
n.º 5-A/20

pelo decre

regulamen

O despach

pelo desp

s custos re

ubrubrica 1

rmação à su

e aos apoio

de ser atrib
 4-A/2008, 

 12/2009, d

io, e pelo d
mativo n.º 1

3 Bolsas de 

al da bolsa d
quentadas 

olsas de pro

          Vb x 1
  52 (seman

l da bolsa de for
a;  
horas de formaçã

o aplicáv

excluída a n
al do QREN, 

de reabilitaç

-lei n.º 312/
erado pelo d

e 22 de Ab

República, 1

 regulament

ção do FSE,

República, 
008, publica

eto regulam

ntar n.º 4/20

ho normativ

pacho norm

eferentes à

.2. Bolsas 

ubrubrica 1.3

s aos forma

uída uma b
 de 24 de j

de 17 de ma

despacho no
12/2012, de

 formação, d

de formação
pelo forma

ofissionaliza

12 meses     
nas) x 30 (ho

mação a pagar; 

ão frequentadas 

vel: 

ecessidade 
 da política d

ção profissio

/2007, de 1
decreto-lei n

bril, e poste

1.ª série, n.º 

tar n.º 84-A/

 alterado pe

1.ª série, nº
ada no Diár

mentar n.º 1

010, de 15 

vo n.º 4-A/2

ativo n.º 12

s bolsas d

de profiss

3 Bolsas de

andos que f

bolsa de fo
janeiro, com

arço, bem c

ormativo n.º
e 21 de mai

do formulári

o a pagar é 
ando, de a

ação, com as

           
oras) 

 

 pelo formando. 

 de consulta
de emprego

onal com par

17 de setem
n.º 74/2008

riormente, p

 82, de 28 d

A/2007, de 

ela declaraç

º 21, de 30 
rio da Repú

13/2008, d

de outubro. 

008, de 24

2/2009, de

de profissio

ionalização,

 formação, d

frequentem 

rmação nos
m as alteraç

como pelo de

º 2/2011, d
o, devendo 

o no SIIFSE.

calculado e
acordo com 

s necessária

 

a atenta dos
, do Sistema

rticular dest

mbro, que de
8, publicado 

pelo decreto

de abril. 

10 de deze

ção de retifi

 de janeiro, 
blica, 1.ª sé

e 18 de ju

 

4 de janeiro,

e 17 de ma

nalização d

 e os rela

do formulári

 ações de f

s termos pr
ções introdu

espacho no

de 11 de fe
ser afetos o

 

m função do
 a seguinte

as adaptaçõe

s diplomas le
a Nacional d

aque para: 

efine o mode
no Diário da

o-lei n.º 99/

mbro, que d

cação n.º 3

 e pela decl
érie, n.º 28, 

nho, e por 

, com as alt

arço, bem c

 

devem ser 

ativos às b

io no SIIFSE

formação pr

revistos no 
uzidas pelo 

rmativo n.º 

evereiro, e a
os respetivos

o número de
e fórmula, 

es: 

egais que su
de Qualificaç

elo de gove
a República

/2009, pub

define o reg

3/2008, pub

aração de r
 de 8 de fe

 último, pel

terações int

como pelo 

 

11/13

afetos à 

bolsas de 

. 

rofissional 

despacho 
despacho 

12/2010, 

ainda pelo 
s custos à 

e horas de 
aplicável, 

uportam a 
ções, bem 

rnação do 
, 1.ª série, 

blicado no 

gime geral 

blicada no 

retificação 
evereiro, e 

o decreto 

troduzidas 

despacho 



 
 
 
 
 

 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

normativo

de feverei
natureza e

Fundo Soc

O despach
título de B

O regulam

Incapacida
República

publicado 

A lei n.º 3
agosto, q

reabilitaçã

A lei n.º 85
que estab

encontrem

as criança

O decreto-

agosto, qu

obrigatória
anos e est

dos alunos

O decreto-
de abril, q

O decreto

de dezem

O decreto-

24/2011,

o Program
Incapacida

desenvolv

deficiência

O despach

de 29 de 

Pessoas c
outubro. 

o n.º 12/201

iro, e ainda 
e os limites 

cial Europeu

ho n.º 1684
Bolsa de Mat

mento espec

ade, aprova
, 2.ª série, 

 no Diário da

38/2004, p
que define 

ão e particip

5/2009, pu
belece o reg

m em idade 

as a partir do

-lei n.º 176/

ue regula o

a das crianç
tabelece me

s para preve

-lei n.º 132/
ue define o 

-lei n.º 396/

bro, que ins

-lei n.º 290/

 de 16 de ju

ma de Emp
ade e defin

vimento das

a e incapaci

ho normativo

 junho, que 

com Deficiên

10, de 21 d

 pelo despa
 máximos d

u. 

42/2011, d
terial de Est

ífico da Tipo

do em anex
n.º 131, de

a República

ublicada no
as bases 

pação da pes

blicada no D
gime de esc

 escolar e co

os 5 anos de

/2012, publ

 regime de 

ças e dos jo
edidas que d

enir o insuce

/1999, publ
 quadro da p

/2007, pub

titui o Sistem

/2009, de 1

unho, e pelo

prego e Ap
ne o regime

s políticas d

dade. 

o n.º 18/20

 regulament

ncia e Incapa

de Maio, e p

cho normat
dos custos e

e 15 de de
tudo. 

ologia 6.2 – 

xo ao despac
e 9 de julh

, 2.ª série, n

o Diário da 
gerais do 

ssoa com de

Diário da Re
colaridade o

onsagra a u

e idade. 

icado no Diá

 matrícula e

ovens com 
devem ser a

esso e o aba

icado no Diá
política de e

licado no D

ma Naciona

2 de outubr

o Decreto-lei

poio à Qua
e de conces

de emprego

010, publicad

ta o Progra

acidade, cri

pelo despac

tivo n.º 12/2
elegíveis no 

ezembro, qu

 Qualificaçã

cho n.º 183
o, alterado 

n.º 39, de 25

República, 
regime jurí

eficiência. 

epública, 1.ª
brigatória p

universalidad

ário da Repú

e de frequê

idades com
adotadas no

andono esco

ário da Repú
emprego. 

iário da Rep

l de Qualific

ro, com as a

 n.º 131/20

alificação da
ssão de ap

o e apoio à

do no Diário

ma de Emp

ado pelo de

ho normativ

2012, de 21
âmbito do c

e fixa os m

o das Pesso

60/2008, p
pelo despa

5 de fevereir

1.ª série - A
ídico da pr

ª série, n.º 1
ara as crian

de da educa

ública, 1.ª s

ência no âm

mpreendidas
o âmbito dos

olares. 

ública, 1.ª s

pública, 1.ª 

cações. 

lterações int

013, de 11 d

as Pessoas
oio técnico 

 qualificaçã

o da Repúbli

prego e Apoi

creto-lei n.º 

 

vo n.º 2/201

1 de maio, q
cofinanciam

montantes a 

oas com Def

publicado no
acho n.º 35

ro. 

A, n.º 194, 
revenção h

166, de 27 d
nças e joven

ação pré-esc

série, n.º 149

mbito da esc

s entre os 6
s percursos 

série - A, n.º 

série, n.º 25

troduzidas p

de setembro

s com Defi
 e financei

ão das pess

ica, 2.ª série

io à Qualific

 290/2009,

 

12/13

11, de 11 

que fixa a 
mento pelo 

 atribuir a 

ficiência e 

o Diário da 
30/2010, 

de 18 de 
habilitação 

de agosto, 
ns que se 

colar para 

9, de 2 de 

colaridade 

6 e os 18 
 escolares 

93, de 21 

51, de 31 

pela lei n.º 

o, que cria 

ciência e 
ro para o 

soas com 

e, n.º 124, 

cação das 

, de 12 de 



 
 
 
 
 

 
• O decreto-

de 23 de m

-lei n.º 93/2

março, que 

2009, de 16

cria o Sistem

6 de abril, co

ma de Atribu

om as altera

uição de Pro

ções do dec

odutos de Ap

 

creto-lei n.º 

poio. 

 

13/13

42/2011, 


